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'\·J\. ,, De 18 de ag"stn de 1961, 
\~1~~ 

DispÕe sôbre o pagamento das des 
pesas de·que trata a Lei N2 510-
de 12/11/1956, pelos proprietári 
os de um único im~vel, servindo
exclusivamente para residência -
pr~pria e dá outras providências, 

Artigo 12 - As despêsas acrescida d~s jurns cn!:_ 
responªentes a da cnnta de 10/o de administraçan, cnm a -
execuçao, substi tuiçan nu restauraçao de pavimentaj(an ·nas· 
vias públicas onde haja necessidade de tais prnvidencias 
e as de alargamento onde se fizer cnnvegiente, assim com 
as imprescindÍV8is para cnmbate as erosnes, _de que trata 
a Lei 510, de 12 de nnvembro de 1956, pnderan ser pagas -
em 48 prestaç6es mensais, pelns prnprietátins de um único 
prédin, servindo exclusivamente de resid5ncia pr"ipria, 
provada essa condição 8 desde que requeridn, 

§ 12 - O disposto nêste artigo se aplica aas 
prnpriet~rios de um únicn terrenn, cuja finalidad~ seja a 
construçao de sua residência pr6pria, desde que nao possua 
putro im6vel, 

§ 22 - Aos proprietários de im6vel que recebere:n 
os melhoramentos referidos neste artigo, em duas ou mais 
fac~s fica facultado o pagamento das despêsas em 60 pres
taçoes mensais. 

. § 3º - Cessar6 os benefícios désta lei, se o in 
teressado adquirir outra prnpriedade nu fÔr desviada a fÍ 
nalidade da residência pr6pria. 

Artigo 22 - ~sta lei entrará er.. vig~r na data -
de sua públicaçán, revngadas as dispnsiçnes em cnntrário. 


